EMENDA ADITIVA Nº 001/ 2013
Ao Projeto de Lei nº 155/2013, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o exercício de 2014 e dá outras providências, de autoria do Executivo.
Seja feita a seguinte emenda aditiva em:

►  22. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE
22.1 – Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante

15.1.12 – Educação

15.1.12.363 – Educação Profissional e Tecnológica

15.1.12.363.2104.2368 – Instalação do IFET (Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia) mediante recursos vinculados – R$ 1,00
Total : R$ 1,00
Os recursos acima serão remanejados de:

15. Secretaria Municipal de Cultura e Juventude

15.2 – Fundo Municipal de Cultura

15.2.13 – Cultura

15.2.13.391 – Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

15.2.13.391.2301 – Cultura: Preservação, Promoção e Acesso
15.2.13.391.2301.1142 – Implantação e Manutenção do Censo Cultural – R$ 60.000,00
Sala das Sessões, 25 de novembro de 2013.
Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade 

Partido dos Trabalhadores

JUSTIFICATIVA
A implantação de uma unidade do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia (IFET) em Sete Lagoas é objeto de acordo entre o Governo Federal e o Município de Sete Lagoas, intermediado pelo deputado federal Reginaldo Lopes (PT/MG) e confirmado em cerimônia oficial no Gabinete do Prefeito Márcio Reinaldo Dias Moreira ao receber a visita do reitor do IFET MG, Dr. Caio Bueno.

Indubitavelmente, o IFET contribuirá para o fortalecimento da economia de Sete Lagoas e região, assim como para a elevação do capital intelectual dos jovens que terão a oportunidade de estudar em um centro de excelência de formação tecnológica e profissional. Tal fato abrirá caminhos que hoje não lhes é oferecido, qual seja, postos de trabalho que exigem alta qualificação e melhor remuneração do que o mercado hoje oferta.

Isto posto, é viável e urgente a instalação do IFET em Sete Lagoas a bem do interesse público. Portanto, este parlamentar espera pela aprovação da presente emenda e sua sanção pelo Chefe do Poder Executivo.
Sala das Sessões, 25 de novembro de 2013.
Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade 
Partido dos Trabalhadores
